
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº        , DE 2008

Dispõe sobre a criação de Zona de Processamento de 
Exportação (ZPE) na região leste do Estado do 
Espírito Santo.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a criar Zona de 
Processamento de Exportação na região leste do Estado do Espírito Santo.

Parágrafo único. A Zona de Processamento de Exportação de 
que trata este artigo terá a sua criação, características, objetivos e 
funcionamento regulados pela legislação pertinente.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

As Zonas de Processamento de Exportação (ZPE) vêm sendo 
utilizadas, em diversos países, como importantes instrumentos de 
transformação de áreas carentes de maior dinamismo econômico, a partir da 
agregação de valor aos produtos provenientes de suas atividades econômicas 
tradicionais.

A atualização do marco regulatório das ZPE mediante a Lei nº 
11.508, de 20 de julho de 2007, com posteriores alterações pela Medida 
Provisória nº 418, de 14 de fevereiro de 2008, traz a perspectiva de que essas 
áreas aduaneiras especiais possam contribuir para a redução das 
desigualdades regionais, tão acentuadas no processo de desenvolvimento 
brasileiro.

O leste do Estado do Espírito Santo é composto por alguns 
municípios que representam pólos de desenvolvimento regional em relação às 
cidades menos populosas e de menor dinamismo econômico.
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Além da própria capital, Vitória, existem, na região leste do 
estado, cidades como Linhares, São Mateus, Vila Velha, Cachoeiro do 
Itapemirim e Guarapari que, devido ao fato de apresentarem maior densidade 
econômica, influenciam as atividades produtivas dos municípios mais 
próximos.

A criação de uma Zona de Processamento de Exportação na 
região leste do Estado do Espírito Santo contribuiria para agregar valor às 
atividades econômicas tradicionais dos pequenos municípios, geralmente 
dependentes da agropecuária. Além disso, permitiria a diversificação da 
estrutura produtiva da região, o fortalecimento da indústria e do comércio e a 
geração de empregos, que se fazem necessários para reduzir a migração em 
direção às cidades maiores.

A região leste capixaba dispõe de condições de infra-estrutura 
adequadas para a implantação de uma ZPE, a exemplo do Complexo 
Portuário do Espírito Santo, com destaque para os portos de Vitória e de 
Tubarão. O estado é cortado por duas rodovias federais, que já transportam 
produtos agrícolas e industriais para exportação, provenientes de estados sem 
litoral.

Pelas razões expostas, na certeza de que a instalação de uma ZPE 
traria imensos benefícios à região leste do Estado do Espírito Santo, peço o 
apoio aos Nobres Pares para a aprovação do projeto de lei que ora apresento.

Sala das Sessões,

Senador GERSON CAMATA


